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DECRETO NQ lo030 

g~g1_ª~-!g§~~2-ª~-~2§1 

d~ 19 

O Prefeito da Estância de São José doa Campos , 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 25, inciso XX, da 
Lei Orgânica dos MUnicÍpios , tendo em vista o que consta do Pro 
cesso nQ 2624/67 , desta PrefeitQra e 

CONSIDERANDO que neste mesmo ano em que São J.Q. 

sé dos Campos comemora o seu bicentenário o mesmo acontecimento 
ocorre com a bela e progressista cidade de Piracicaba, consti
tuindo o fato um traço que mais nos aproxima desta dinâmica e 
culta co-irmã, e 

CONSIDERANDO que muito feliz nos senti~s pela 
oportunidade de hjmenagear Piracicaba e demonstrar ao seu povo 
a nossa simpatia e admiração , 

DECRETA: I 
Artigo 19 - Fica denominada RUA PI3.ACICABA a 

rua nQ 2 da planta de loteamento da Vila Santos, em são José -
dos Campos, aprovada pela Prefeitura Municipal . 

data de 
Artigo 22 - ~ste decreto entrará em vigor na 

contrário. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

tste decreto será registrado e publicado no De6 
partamento de Administração da Prefeitura da Estância de São J.Q. 

sé dos Campos , em 28 de agÔsto de mil novecentos e sessenta e -
sete. 

de Oliveira 
Departºde Administr. 


